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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 633

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Nrc

RECEBIDO

Excelentíssimo Senhor Presidente, o

Men§agem 633 de 20/04/2020. assinado na foÍma do Dêcreto no 11-990/2019 (lD: 848J1 e üRL:: FBO2CsCE) 1t2

t, ABR. iE
. ,l rt r,r- rV.{

Encaminhamos para apreciação e deliberaçáo de Vossas Excelências, o projêto de
lei n' 2867/GP12020, que dispôe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit
financeiro, no valor de R$ 27.381,70 (vinte e sete mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta
centavos), na unidade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde, na fonte 03.27.9999 -
Recursos do Tesouro Exercícios Anteriores - Transferência de Recursos do SUS Custeio -
Outras Destinaçóes de Recursos.

Considerando que o superávit será destinado para aquisição de material de consumo,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde com o Programa de Financiamento
das Ações de Alimentação e Nukição o qual integra a Política Nacional de Alimentaçáo e
Nutrição (PNAN). O incentivo Íinanceiro deverá ser utilizado exclusivamente no custeio de
serviços e despesas relacionadas à efetiva implemêntaçáo de ações de alimentação e nutrição
nas Redes de Atençáo à Saúde, principalmente no âmbito da Atençâo Básica, observando as
diretrizes e responsabilidades definidas na PNAN às Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, priorizando-se, entre outros aspectos, a promoçáo da
alimentação adequada e saudável; a vigilância alimentar e nutricional; a prevenção dos agravos
relacionados à alimentação e nutrição, especialmente quanto ao sobrepeso e à obesidade, à
desnutrição e à anemia.

Cf,nsidêÍârrdo a solicitação da Secretaria Mr,r:irinal de Saúdo - art'.|l lsa através da
Comunicação lnterna no 1144ISEMUSA/2020.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havêndo de ser apreciado pela
Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçôes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas
na Lei Federal n. 4.320164, de í7 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito
Íinanceiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
| - Suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
ll - Especiais, os destinados a despesas paÍa as quais não haja
dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçâo pertinente à matéria
corroboram a realização da operaçâo em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua
eÍetivaçáo, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta
natureza.
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Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis
ao caso em tela, senáo vejamos:

"4rt.43. A abêrtura de créditos suplementares e especiais depênde
da existência de Íecursos disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa.
j 1" Ccnsidere::::a recursos, para o fim destê aÉigo, desCe qrrê nã3
comprometidos:

| - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
ll - Os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Leí"

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto
de Lei, nos termos do aÍ1.62 da Lei Orgânica Municipal, a Íim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria
em exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 20 de abril de 2O20.

Atenciosamente,

JOÃO GONÇALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

OPROC
asJiqatura - /itereíofica irr?

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - SetoÍ 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
co.ntSlo-(691!941!qt site:_! 

^l,v.jâll.lg,-gg-y,..! 
- CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado elêtronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR. Prefeito
ilunicipal, em ?310412020 às 11:08, horário de Jaru/RO. com ÍulcÍo no art. 18 do Decreto no
11.990 de 0'111'l /2019-

A autentacidade deste documênto pode ser conferida no site eProc JarulRO, informando o lO
84831 ê o .ôdigo verificadoÍ FBD2CsCE.

Referência: Processc no1-29U1202O Docto lD: 84831 ví

Mensagem 633 de 20104/2020, assinado na forma do Decreto no 1í.990/2019 (lD: 84E31 e CRC: FBD2CsCE). 2t2
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ESTADO DE RONDÔirra

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2867IGPI2O2O

'Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento
vigente crédito adicional especial por superávit
financeiro, na Unidade: Fundo Municipal de Saúde".

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuiçôes que lhe confere a ad.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber quê a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou ê ele sanciona a
seguinte:

LEI

Ârt. ío - Fica autorizado o Poder Execu'.t.:l fbrir no orç^i^-'^ '-,'3--ie, crédito
adicional especial por superávit Íinanceiro na importância de R$ 27.381 ,70 (vinte e sete mil,
trezentos e oitenta e um reais e sêtenta cêntavos) na unidade orçamentária a seguir, de acordo
com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de
2019) distribuÍdos a seguinte dotação:

Suplementação: R$ 27.38í,70
02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
í 0.306.0001 .2074.0000 ALTMENTAÇÀO E NUTRTÇÃO R$ 27.381 ,70
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.: 0 3 27
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

Art.2o - O crédito aberto na formâ do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de superávit financeiro, na fonte 03.27.9999 - Recursos do Tesouro Exercícios
Anteriores - Transferência de Recursos do SUS Custeio - Outras Destinações de Recursos.

Superávit Financeiro:

Art.3o - Faz parte desta Lei Anexo l- Memória de cálculo.

Art.4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Jaru 20 de abril de 2020

Projeto de Lei 2867 de 2010412020, âssínado na íorma do DecIelo no 11.990/2019 (lD: 84826 e CRC:81712120, 1t2

R$ 27.381,70



23tU/202C

JOAO GONçALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jâru/RO CEP: 76.89G000
Contato. (69) 3521-1384 - Site: \,yww.iaÍu.ro. govbr - CNPJ: 04.279.2381e001-59

Documenlo assinado eletÍonicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal. em 2310412020 às ',í:08, horário de Jaru/RO, com fulcro no arl. l8 do Decreto n"
11.990 de 4111112019.

A autenticidade deste documento podê ser conferida no site eProc JarulRO, informando o lD
8/+826 e o código veÍificadoÍ É1712120.

Referêncie: Processo no 1-29U/2020. Docto lD: 34826 v1

PÍojeto de Lei 2867 de 20104/2020, assinado na Íormâ do Dec.eto n" 1í.990/2019 (lD: 84826 e CRC. E174212o).

OrJROC
assinaturà - /
eleEo Ca 

'rl
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Su rávit Financeiro

Fonte: Extrato Bancário

O r3ROC
ãssina[rra -,eieronEa ,r,

Gabinêtê do Prefeito, Jaru - RO, 20 de abrii de 2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89U000
contato,:(69) 3521-13!1:9ilgi!!ftjarq.ro-gôv-bÍ -_cNPJ: 0j,27s.238/0001-59

Documento assinado elêtronicamentê por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 23104t2020 às 1'l:08. horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto n'
'11 .99C de 01t11t2019

A âutenticidade deste documento pode ser conferida no sitê eProc Jaru/RO. iníoÍmando o lD
84827 e o código veÍificador 7DACGD56.

Rêfêrência: Processo no 1-293412020

sALDO 31t1212019 RESTOS A
PAGAR 20í9

SUPERAVIT DO
EXERCíCIO

FONTE DA RECEITA

R$ 27.38í,7003.27.9999 R$ 27.381,70 R$ 0,00

Anexos 2867 dê 20/04/2020, assinado na forma do Decreto no 11-990/2019 (lD: 84827 e CRC: 7DAC6D56)-

Docto lD 84827 vl
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Comunicação lnterna no 1í 44ISEMUSA/2020

Jaru/RO, 06 de abril de 2020

Da: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Departamento de Planejamento

Senhor Responsável,

Através da presente, venho solicitar de Vossa Senhoria, a abertura de crédito
adici«.:noi especial por superávit Íinanceiro, apurade ::c balanç: t^"::r-':: -: exercício
anterior, no valor de R$ 27.38'1,70 (vinte e sete mil, trezentos e oitenta um reais e setenta
centavos).

O superávit será destinado para aquisição de materiais de consumo para atender o
programa de Financiamento das Açôes de Alimentação e Nutrição o qual integra a Política
Nacional dê Alimentação e Nutriçáo (PNAN).

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocoÍTer a despesa e será
precedida de exposiÉo justificativa.

§'to Consideram-se recursos para o fim deste aÍtigo, desde que náo
comprometidos:
| - o superávit financeiro apurado em balanço paÍimonial do exercício
anlerior;

O incentivo Íinanceiro deverá ser utilizado exclusivamente no custeio de serviços e
despesas relacionadas à efetiva implementação de ações de alimentação e nutrição nas Redes
de Atenção à Saúde, principalmente no âmbito da Atenção Básica, observando as diretrizes e
responsabilidades definidas na PNAN às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, priorizando-se, entre outros aspectos, a promoçâo da alimentação adequada e
saudável; a vigilância alimentar ê nutricional; a prevenÉo dos agravos relacionados à
arimentação e nutrição, especialmente quanto ao sobrepeso e à obesrr:acre, a uesnutriçâo e
à anemia.

Assim, para o cumprimento das atividades incumbidas da SEMUSA, solicitamos
então as devidas providências para adoçáo dos procedimentos orçamentários necessários para
atendimento da demanda acima expressa, conforme indicação abaixo descrita.

VIT DO

1t2

PA ELEMENTOS FONTE C DIGO DE SUPE

Suplementação
02 - Poder Executivo
02.11 - Fundo Municipal de Saúde
10.301 .0001 .XXXX.XXXX - Alimentaçáo e NutíÉo
3.3.90.30 - Material de Consumo
R$ 27.381,70

ANEXO I
QUADRO PARA SOLICITAçÃO DE CRÉDITOS ADICIONATS

Comunicação lnterna 1144 de 06/04/2020, assinado na forma do Dêcreto n' 11.990/2019 (lD: 73921 e CRC: C666ACBE).
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DE DESPESA

Fonte: Extrato de bancário e extÍato contábil

APLTCAçÂO EXERCiCtO 20í9

Fonte: Extrato de bancário e eÍrato contábil.

Atenciosamente,

ANEXO II
MEMÓR|A DE CÁLCULO DE SUPERAVIT

Elaborado por Amanda Vasconcelos Machado
Assessora Técnica da SEGAP

O PROC
aslrnàluÍà ,
*etrôwa lvr

Rua Raimundo Cantanhede 1080 - Setor 02 - JarulRO CEpr 76.890-000
Contalo:{ô9) 15?1-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279-238lgo0i-59

Documento assinado eletronicâmente por AÍI,ANDA VASCONCELOS ÍIiACHADO, Assessor
Técnico da SEGAP, em 0610412020 às 10:2'1, horário de Jaru/RO. com fulcro no art. 18 do
DecÍeto n" 11.990 de 01/11/2019.

Documento assinado eletronicamente por TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES. Secretário (a)
Municipal de Saúde, em 0610412020 às '13:í6, horário de Jaru/RO, com Íulcío no art. 1B dó
Dêcreto no 11.990 de 01/11/2019

A autenticidade deste documento pode ser conleída no site eproc Jaru/RO. informando o lD
7392í e o código verificador Cô66ACBE.

Docto lD: 7392'1 v1

O rJROC
àssrnalura a
detroruca 1<-t

0001.xxxx 3.3.90.30 0.3.27.9999 R$ 27.381.70

FONTE DA
RECEITA sALDO 31i12i2019 RESTOS A

PAGAR 20í9
DISPOTiIBILIDADE
FINANCEIRA 2O2O

0.3.27.9999 R$ 27.381,70 RS 0.00 R$ 27.381,70

Comunicaçáo lnlema 1144 de O6lMl2O20, assinado na Íorma do Decreto n' í1.990/20'19 (lD: 73921 e CRC: C666ACBE) 2t2

Anexo ao 1D 73915)

1. Portaria no 2715, de 17 de novembro de 2011;
2. Extrato bancário;
3. EÍratos contábil.

TATIANF NF ALMEIDA DOMINGUES
Secrerária Municipal de Saúde

010.011



Ministériô dâ Sâúde

ADV;RTÊXC-
Estê têxto não substitui o publlcado oo Diáío Oficial da t nlão

Ministério da Saúde
Gabinete do Ítlinistro

PORTARTA NO 2.7í5, DE í7 DE NOVEMBRO DE 2Oí1

Atualka a Políüca Nacional de Alimanbção ê NutÍição.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições quê lhes conÍerem os incisos lê ll do pâÉgrafo
único do art. 87 dâ ConstituiÉo, e

Considêrando a Portaria n" 2.488YG[VUMS, de 21 dê outubro de 2011, que âprova a Política Nacional de Atenção
Básicá; Considerando a Portaria no íglGM/MS, dê 24 de janeiro de 2008, que cria os Núclêos de Apoio à Saúde da
Família - NASF;

Considerando a PortâÍia n'2.246/GM/MS, de 18 dê outubro de 2004, que institui e divulga orientagÔês básicas
para â imolêmêntaÉo des Ações de Wilância Alimêntar e Nuticlonal, nc âmbitodâ" âçõê§ há§iilâs de sâúde do
srstema único de Saúde - SUS, em todo o tenitório nacional;

Considêrândo a Portaria lnteÍministerial no 1.0'10, de 8 de maio dê 2006, que institui as diretÍizês para a Promoção
da Alimentagão Saudável nas Escolas de êduc€ção inÍantil, fundamêntâl e nível médio das redes públicas e PÍivadas,
em âmbito nacional;

Considerando a Portaria no 687iGi/UMS, de 30 de março e 2006, quê apÍova a Políticâ Nacional de PromoÉo da
Saúde;

Considerando a Portaria no 4.279IGM/MS, de 30 de dezembro de 20í0, que estabelece diretrizês para a
organizaÉo dâ Rêdedê AtenÉo à Saúde no âmbito do Slstema Único de Saúde;

Considerando a ne@ssidade dê o setor saúde dispor de uma política devidamente expÍessa Íelacionada à

alimentação e nutrição, em consonâncla com a promoÉo da segurança alimentar e nutícional e que contÍibua para a
garantia do dirêito à alimentaÉo;

Considerando a conclusão do processo de atualizaçáo da referkla polÍüca, que envolveu consultias a diferente§

segmêntos direta e indiretamente ênvolvidos com o tema; e

Considerando a aprovação da atualzaÉo proposta da política mencionada pela Comissâo lnteÍgestores Tripartite:

resolve:

Art. 10 Aprova a Política Nacional de Alimentagáo ê Nutição, cuja Íntegra sê êncontrâ disponível no síte eleÍônico
http://nutricao.saude.gov.bí.

Art. 2 Dêtêrminar quê os órgãos e enüdades do Ministério da Saúde. orias agôes §e relacionem com o tema

oilieto da Fol,tica ora âprovada, põmovam a elaboraçào ou a reaosquaÉo de ser,' ptot-o, pus'àmas, projetos e

atlvidades na @nformidade das diretrizes e responsabilidadês nela estabelêcidas.

Art. 30 Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação-

Art.40 Fica revogâda afoladê-!' ZIOIGMI!ú§, de 10 dê junho dê í999,-@
DOu de 11 de junho de 1999,SeÉ9j[,-plgina 14.

ALEHNDRE ROCHA SANTOS PADILHA

saúde Legis - sistema de Legislação da saúde

111

*

bvsms.saude.gov.br/bvsi/saudelegis/9m12011,/p.1271 5-1 7-1 I-2011.html





ffi FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLORANÓPOLIS, 3062

20.6ô5.259/0001$9 Exeícicio: 2020

Extrato Bancário do Periodo de 06/04/2020 ale 0610412020 Page 1

Banco: 001 Banco do Brasil S.A.

Conta: 53158€ - Custeio SUS BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

Dêtalhe 1304 DêscdÉo: Açáo Àim. Nutr. SUPERAVIT 2020

Numero: 58 FG: 3 Reclrrsos do Têsouro - Exêrcicios Anteriore8

FR:27 Trânsfêrgncia de REcrJísos do SUs - custêio
CAG: O1O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARU

CA: 0't 1 Ação Alimêntaçáo € Nuüiçáo c,/c 531 5&8
FT.STN:2.214.0000 TÍamíríandar Fundo I Fundo da RoqlÍtoe do SUS pÍüranlonbG do Got rírto

F€dord - Bloco dô Culbb &t Ae6€E e S€rüçoa Rlulco do S!údô - RoqrÍ!ó de

Nlanc Düaô ordêm cü;;-ffi"f;ffi ''"---'iiliü "'óã';-'- 
satdo

Saldo Anterior . . . 26.901,,t4

;ãdü----iiri,41rórit---ií tft{í6r-------------r;à;;á;eoàãA;iã6iÀ:----------"--- 
-------ô;oo-------Aôó:i6------2}.4Éi,7ô

Torâl é,ia ?6

Saldo Atual do Oêtalhamento . . 27.381,70

Total . . 0,00 4E0,26

Saldo Atual da Conta Corrente . . . 27 341,70

Total Gêral . . 0,00 4E0,26
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Banco:

Conta:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLORhNÓPOLIS, 3062

20.665.259/0001-69 Exercício: 2020

E dÍato Bancário do Periodo de 0íl0'l 12020 ate 0110112020 Page 1

00í Banco do Brasil S.A.

53158€ - Custeio SUS

NLanc Düan Ordem Cheque Histórico C.édito Débito Sêldo

Saldo Anterior. . . 0,00

00299

00301

00203

00302

oo292

00300

00297

0029E

00294

00303

00295

0029í

00293

00296

01t0112020

01n1n020
01n1n020
01!o1n020
011o112020

01t01t2020

01t01t2020

011o112020

01to't t2020

Saldo de Balanco

Saldo de Ealanco

Saldo de Balanco

Saldo de Balanco

Saldo de Balanco

Saldo de Balanco

Saldo de Balanco

Saldo de Balanco

Saldo de Balaôco

:-:i. dê Salan.o

Saldo de Balânco

Sãldo de Balanco

Saldo de 8âlanco

Sâldo de Balanco

01101t2020

01to1t2020

01nlt2020
01t01t2020

10.731.33

13-104.49

26.901.44

27.200.00

28.383.32

36.000.00

37.500-00

73.498.97

99.í62.38
112.500.r3

237.010,47

384.78s.43

1.953.636,47

2.298.706,30

10.731.33

23.835,82

50.737 .26

106.320.58

142.320,5a

179.820.58

253.319.5s

352.481.93

701.992.40

'1.086.777.A3

3.040.414.30

5.339-120.60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

Total . . 0,00 5.339.120.60

Saldo Atual 5.339.120.60

Total Geral . . 0,00 5.339.120,60
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLORIANÓPOLIS. 3062

20.665.259/0001-69 Exêrcício: 2020

Extrato Bancário do Periodo de 01/0'1 12020 ale 0110112020 Page 1

Banco: 001 Banco do Brasil S.A.

Conta: 51í31-5 - ALIMENT e NUTRIC

llLanc Dtlan Ordern Cheque Histórico Debito Crédito Saldo

SaldoAnterior... 0,00

00069

c0068

c0070

01t01i2020

0110112020

01to1t2020

Saldo de Balanco

Sâldô de Bâlâncô

Saldo dê Balanco

0.00

0,0ô

0,00

29,80

í33.40
317.06

29.80

163.20

480,26

Total . 0,00 480,26

Saldo Atual ... 480,26

Total Geral . . 0,00 480,26
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Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

G335021023337936016
O2lO1l2O2O 10t39t27

1 .729.933,854068

6.415,524389 3,692981051 1.723.518,329679

6.415.524389

74.6p6,622507 3,693238874 1.6/,A.A21,707172

7 4.696.622507

2'1.623,902570 3,693507670 1.670.,145,609742

61.252.993262 3,693762671 1 .731 .698,603004

51.312,4751U 3,694026ô36 1.786.01 1 ,078188
1í3.500,706264 3,694295426 1 .899.51 1 .784452

3.1,757753 3,694561814 1.896.317,026699

3.194,757753
33.537,784340 3,6947586861.§2.n9,242355
33.537,784340

1 4.976,,{46'l 60 3,695021 463 1.847.802,7961 99

14.976,446160

6.43C 652qr: : Ca5:itâ:-l : s41.372,143882

6.430.652317

113.429,985ô24 3,695412176'1.727.542,1*28
113.429.985624

7.587,569216 3,695609121 1.720.3í,589042
7.587,569216

10.2,18,453691 3,695804376 1.710.106,135351

10.248,453691

12.8'10,835776 3,695982q8 1.697.295,299575

12.810,835776

8.182,662913 3,696181832 1.705.477,962188

3.796,493608 3,ô96389735 1.701 .681 ,468880

3.796.49360S

2.605,416333 3,6965a7712 1.699.076,052547

2.605,416333
1 50.101.770266 3,596780651 1.U8.97 4.282281

1 50. 1 01 ,77 0265
85.332,13863ô 3,696943907 1.463.642,143645

2.759,1 5681 0

889,297046

81.683,684780
57.391,235354 3,697135437 1.406.250,908291

39.023,620564

18.367.614790

1.40Ê 25ú 3C9:'.' á06.250,908291

Clieote
Agência
Conta
Mâsi/eno rêÍerência

1,t01-X
53158-8 RO 11001 1 FMS CUSTEIO SUS
DEZEMBRO/2019

3 ?i,ôl!.c Áutomsri.c - cttp.ts. pÚgLtco AUroMÁTlco
Oata Históíico Valor VâloÍ lR Prei, Coílp. Val,or IOF Ouü{idadê cdâs ValoÍ cott §àldo côi8s

29i 11/2019 SALDO ANTERIOR 6.388.128,93

02/12y2019 RESGATE 23.692,41

AplicaÉo0708/2019 23.692,4'1

03/122019 RESGATE 275.872,47

AplicaÉo07/08/2019 275.572.47

o4l12l2019 APLtcAÇÃo 79.868,0s

05Í22019 APLTCAÇÃo 226.2s4,o2

o6n 22019 APLtcAÇÃo 200.631,73

09Íz2019 APLToAÇÃo 419.305,14

10i 1220í I RESGATE í1.803,23

Aplicaçâo07/08/2019 11.803,23

11n22019 HESGAÍE í23-914,02

Aplicaçáo 07108/2019 123.914,02

12]12y2019 RESGÂTE 55.338,29
Aplicação07/08/2019 55.338,29

1?1.?,:^1!:]Í9GAT: 23,762,63

Aplicaçâo07108/2019 23.762,63

16/122019 RESGATE 419.170,55

AplicaÉo 07108/2019 419.170,55

171122019 RESGATE 28.040,69

Aplicação07108/2019 28.040,69

1 8n 220't S RÉSGATE 37.876,24

AplicaÉo07/0812019 37.476.28

19/1220í 9 RESGATE 47.348,6Ít

AplicaÉo07,.08/2019 47.348,63

2ot1z2oi9 APLICAÇÃo 30.244,ô1

2311212019 RESGATE 14.033.32

Aplicaçao07/08/2019 14.033,32

24Í22019 HESGATE 9.631,15

AplicâÇáo07/08/2019 9.ô31,15

26í22019 RESGATE 554.893,32

Aplicâçao07/08/2019 554.893,92

2711212019 RESGATE 315.468,13

Aplicaçáo07/0€V2019 10.200,45

Aplicação1208/2019 3.287,68

AplicaÉo03/09/2019 301.980,00

30112/2019 RESGATE 212.183,17

AplicaÉo 0309/2019 144.275,61

AplicaÇào04109/2019 67.907,56

: i i: Z ::13 i/.-úO ÀTtiA'- 5.'199.42C,50

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR
APLTCAÇÕES (*)
RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (.)

roF (-)
RENDIMENTO LíQUIDO

SALDO ATUAL =

6.388-128,93
956.303,55
2.153.028,4
8.016,41
0,00
0,00
8.016,41
5.199.420,60

Valor da Cota
23't't1f2019
31t1212019

3.692?01267
3,697363375



Renlabilidade
No mês
No ano
Úhimos 12 meses

0,1262
2,0504
2,0504

Transaçáo eÍetuada com suc€sso por: J8503597 TATIANE DE ALMEIDA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC O&O 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



G3350210233379360í0
02101 l2O2O 10:32:53

Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

Cliênte
Agência
Conla
Mêíano reterência

1401-X
51131.5 FMSJARU .FNS INVAN

DEZEMBRO/2019

S.Público Automático - CNPJS.PUBLICO ÂUTOMATICO

2911 1 12019 SALDO ANTERIOR
3.1 I12i2,19 SALDO ATUAL

479,65

480,26 129,891755

: Rêsumo do mês
SALDO ANTEFIOR
APLTCAçÔES (+)

RÉSGATES (.)
RENDIMÉNTO BHUTO (+)

TMPOSTO DE RENOA (-)

roF c)
RENDIMENTO LíOUIDO

SALDO ATUAL =

479,65
0,00
0,00
0,61

0,00
0,00
0,61

4ü,26

Valor da Cota
29t11t2019
31t12t2019

3,692701267
3,697363375

Rentabilidade
No mês
No ano
tltt-1s 12 ,"*a

0,1262
2,0504

Tíansação eíetuada com sucêsso por: J8503597 TATIANE DE ALMEIDA.

Seíviço de Aiendimento ao Consumidor - SAC c€0,0729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficienles auditivos 0800 729 0088

a

g

Valor IOF §uãnidâdê corag
129,891755

129,891755

Gr.r?f§{C




